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TOMADA DE PREÇOS N" ool/2022-TP
Processo Administrativo n' 2022.07 .14-03

LICITAÇÃO DO TIPO NTENOR PREÇO GLOBAL
PARA (]ONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECI.]TIVO DE
BARRAGENS SUBTERRÂNEAS EM DIVERSAS
LOCALlDADES NO MUNICíPIO DE TAUÁ/('E.

O MUNICÍPIO DE TAUÁ/CE, através da Secretaria de Infraestrutura, Conservaçào e

Serviços Públicos, torna público aos interessados, que a Comissão Especial de Licitação,

devidamente nomeada pela Portaria n" 0i10005/2022- GABP, de 10 de março de 2022. na

data e horário abaixo previstos, na sala do Setor de Licitação, situada à Rua Abigail Cidrão de

Oliveira, sin, Planalto dos Colibris, TauíCE. CEP.. 63.660-000, fará, realizar licitação na

modalidade de TOMADA DE PREÇOS. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para

atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital,

observadas as disposições contidas na Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993, e suas alteraçõ€s

posteriores e Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006.

I. IIORA, DATA E LOCAL:

l.l . OS DOCTIMENTOS DE HABILITAÇAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão
pública marcada para:

As 08h00.
Do dia 05 de agosto de 2022.
Na sala do Setor de Licitações, localizada na Rua Abigail Cidrão de Oliveir4 s/n, Planalto dos
Colibris, TauíCE @rédio da Cidade Digital).

1.2. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certÍrme na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 24h
(vinte e quatro horas) a contar da respectiva data.

1.3. O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados no site
i i', i r- e na sala da Comissão Especial de

Licitação

2. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. O obj eto da presente licitaçâo é ContraÍtçrio de seniÇos para elaboraçiio de projao
executivo de horragens subterrâneus em diyersos localidades no município de Tauár'CE.
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2.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e

seus Anexos, e, em obediência ao Termo de Referência, devendo a licitante vencedora está

apta paÍa desenvolver todas as atividades descritas no ANEXO I, deste Edital, devendo ter
condições para exercer todas as tarefas técnicas e administrativas exigidas para o desempenho

das f'unçôes, bem como pessoal qualificado próprio em todos os níveis exigidos, no momento

em que for necessário.

2.3. A despesa do presente certame estima-se em R$ 375.646,35 (trezentos e seteíta e

cinco mil e seiscentos e quârenta e seis reais e trinta e cinco centavos).

3. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL.

3.1. Constituem pafte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes

anexos:

ANEXO I
ANIXO TI

ANEXOIII

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

Termo de Referência.

Modelo de apÍesentação de Carta-Proposta.

Modelo de Plânilha de Preços, Taxas de B.D.I - Bonificações e

Despesas Indiretas e Cronograma Físico-Financeiro.

Minuta de Contrato

MinuÍa de Declaração - Empregador Pessoa Jurídica

Modelo de Declaração ME/EPP

4 DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÓNS P,q.NA A PARTICIPAÇÃO

4-7. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

4.1.1. Poderá participar da presente Licitação qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no país, previamente cadastrada na Prefeitura Municipal de
TaúlCF,, para o ramo de atividade pertinente ao obj eto desta Tomada de Preços, no prazo
delermínado no artigo 22, §2.". da Lei n.' 8.666/93 e suas alterações.

4.1.2. Como condição de participação os pÍoponentes deste certame serão submetidos à
análise prévia quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da
Controladoria-Geral da União, no sítio
url t',. porl-o-l!-a:§.pir!.Êllçi agat: blsallcoeslçet s
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b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa
(CNCIA),
rvr^,,r.v. cni-i_u

Conselho
robidade ads.brrim

s-a

do Nacional de Justiça,

I.r.m/consultar:requer ido p!
c) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP do Portal da

Transparência, no sítio (http ,'r!tr,ti:,lti LtaltroiLs+tate!çia.got bt iruçli§..qlep.
d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no sítio

https:,/,/certid
'pf.app§.Içu-gay.bí

4. L2. il . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contÍatar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.

4.1.2.2. Constatada a existência de sanção a Comissão Especial de Licitação reputará o

licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

4.2. Não poderá participar da presente licitaÇão qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no país:

4.2.1.Empresa cuj a falência haja sido decretada, sem que tenha sido legalmente

reabilitada,

4.2.2. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública-

4.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar

com a Administração Pública.

4.2.4.Declandas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes desta condição.

4.2.5. Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 90, caput e
incisos, da Lei n'8.666/1q93. ou seja.

Art. 9" Não podera participar. direto ou indiretomente. da licitação
ou da execução de obra ou serviço e do.fornecimenÍo de bens a eles
necessários:
I- o autor do projeto. básico ou executjvo, pessoa.fisica ou jurídica:
II -empresa, isoladítmente ou em consórcio, responsavel pela
elaboraçdo do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do
projeto seja diigenÍe, gerente, dcionista ou deÍentor de mais de 5%o

(cinco por cento) rlo capital com direito o voto at control<tdor,
responsavel técnico ou subcontratddo:
III- servidor ou dirigenÍe de órgão ou entidade contrdtante ou
res ponsáve I pe la li ci tação.
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4.3. Não será permitida â subcontratação total ou parcial para a execução do objeto
desta licitaçâo.

4.4. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Liçitante participar
de mais de uma empresa especializada no obj eto desta Licitação, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório.

4.5. As licitantes deverão procedeÍ, antes da elaboração das propostas, a verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a Comissão Especial de

Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas
ou omissões porventura observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido
implicara na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese,
qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.

4.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno pofte, para que possa gozar
dos beneficios previstos nos teÍmos da Lei Complementar no 12312006, é necessária a

apresentação, junto com os documentos de habilitação, a declaração na forma do ANEXO VI
deste edital assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado.

4.8. A não apresentação da Declaração de que trata o item 4.7 r'táo impedirá a participação
no certame, acarretando somente a perda do direito à fruição dos beneÍicios referidos da Lei
Complementar n' 123120O6.

s. DA rMpuGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO.

5.1. Qualquer cidadão e parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na

aplicação da Lei n' 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e

responder à impugnagão em até 3 (três) dias úteis.

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (pÍédio da
Cidade Digital) - setordelicitacoes.taua@gmail.com
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4.2.6. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

4.2.7. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa,

atividade compatível com o obj eto do certame.

4.6. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de
Pequeno Porte, tratamento diferenciado previsto nos termos da Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das
Aquisições Públicas.
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o licitante que não o frzer até o segundo dia útil que anteceder a data prevista para a abertura

dos envelopes com as propostas, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam,

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso (artigo 41, § 2', da Lei n"

8.666193)

5.3. O horário para protocolo do pedido de impugnação é das 08h00min as l2h00min, de

segunda a sexta-feira, na Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de

TauálCE, no endereço supracitado, devendo ser imediatamente comunicado ao Presidente da

Comissão.

5.4. 0 pedido de impugnação tambem poderá ser feito mediante envio ao e-mail do Setor de

Licitações: setordeliqllruoes taLia@gryqiJ-Eo-111.

5.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realizaçáo do certame.

6. DOSENVELOPES

6.1. Os documentos referentes à habilitação, bem como a proposta de preços, deverão ser

apresentados simultaneamente à Comissão Especial de Licitação, em envelopes disüntog
opacos e fechados, no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, contendo os

seguintes dizeres, conforme modelos abaixo:

À pnnrnrruna MUNTCTPAL DE TAUÁ
TOMADA DE PREÇOS N." 001/2022-TP
ENVELOPE NTOS DE IIABILITAÇÃO
NOME D0 PROPONENTE: (idenúificação do licitante)
CNPJ sob n'.:

À pn-oruttunq. MUNTCTPAL DE TAUÁ
TOMADA DE PREÇOS N.'oor/2022-TP
ENVELOPE *8" _ PROPOSTA DE PREÇOS
NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante)
CNPJ sob n'.:

6.2. Os documentos de habilitação e as propostas de preços poderão ser apresentados por
preposto do licitante com poderes de representação legal, em separado dos envelopes, através
do contrato social, procuração pública ou palticular com firma reconhecida do outorgante,
acompanhados, respectivamente, da cedula de identidade do diretor ou sócio da empresa, do
procurador ou do representante, devendo ser apresentados em original ou entregues mediante ^

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 tpreO. O" S
Cidade Digital) - setordelicitacoes.taua@gmail.com \
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fotocópia, os quais, nesse caso, deverão estar obÍigatoriamente autenticados em caÍório
competente.

ó.3. A ausência de procuração não implicará a inabilitação do licitante, mas impedirá o
representante de pronunciar-se em seu nome, a não ser que se trate de um de seus dirigentes
que devidamente comprove tal condição.

7. DOS DOCUMENTOS DE HÂBILITAÇÃO - EN\'ELOPE _A

7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade,
para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter
expressamente o prt\zo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60
(sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

7.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer
processo de cópia âutenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

7.2.1. Serão aceitas somente cópias legiveis-

7 -2.2. Náo serão aceitos documentos cujas datas estej am rasuradas.

7.2.3. A Comissão Especial de Licitação reserya-se ao direito de solicitar o original de
qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

7.2-4. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao
anverso do documento, a exigência referente à auÍenticação de todas as faces do
documento fica sem validade.

7.2.5. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela internet, a Comissão Especial de Licitação poderá
verificar a autenti cidade deste atraves de consulta via intemet, devendo neste conter o
certifi cado de autenticidade.

7.2.6. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá. nos documentos exigidos neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus obj etivos sociais com
o obj eto da licitação.

7.2.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que estej a
com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante
devera" sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo
final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá,
quando do tórmino da paralisação, sob pena de rescisão contratual supervenientemente,
levar o documento à Comissão Especial de Licitação nas condições de autenticação
expressas neste Edital, para que seja apensado ao processo de licitação.

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: ô3.660-000 (Prédio da
Cidade Digital) - setordelicitacoes.taua@gmail.com
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os DocuMENTos DE nennru.çÁo coNsrsrrnÁo or:

7.3.1.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal,
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do obj eto da licitação.

7.3.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresiíLrio individual, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial, devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no regi stro da Junta onde

tem sede a matr'z.

7.3.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor
devidamente registrado no registro público de empÍesa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus admini stradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta

onde tem sede a matriz.

7.3.1.4. INSCRTÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercicio, devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, Íitial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

7.3.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CERTIFICADO DA
CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAI - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sitio r.i 1t-porlql-d g,e.41p1qe. !1{-e_dqr_g9! h-;

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

7.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal

7.3.1. A documentação relativa à IIABILITAÇÃO JURÍDICA consiste em

7 3 .1.6 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País.

7.3.1.7. Cédula de identidade do responsável legal.

7.3.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA consiste
em:

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, sln, Planalto dos Colibris, TauálCE. CEP: 63.660-000 (Prédio dâ
Cidade Digital) - setordelicltacoes.laua@gmail.com

Páginã 7 de 38 \



s
q

WraUÁ
Estado do Ceará
Prefeitura Municipal dê Tauá
Setor de Licitaçóes

or)t
%

(ISS), conlorme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compativel com o obj eto contratual;

7.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicilio ou sede do licitante.

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será eletuada mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionat (PGFN),
referente a todos os créditos tributários lederais e à Divida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. l1 da Lei n"
8.212, de 24 dejulho de 1991.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Estadual.

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.

7.3.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, atraves de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

7.3.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDI conform e Leí 12.440/2011.

7 .3.2.6. As microempresas e empÍesas de pequeno porle deverão apÍesentaÍ toda a

documentação exigida para eleito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição.

'1 .3.2.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regul aridade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Comissão Especial de Licitação, para a regularização da documentação e emissào
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1 .3.2.8. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei no
8.666193, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio da
Cidade Digital) - selordelicitacoes.taua@gmail.com
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7.3.3. Visando o cumprimento do prazo de_execução, a qualidade e a segurança do objeto da

contratação deste Pregão, a QUALIFICAÇAO TECNICA da empresa proponente deverá ser

comprovada mediante:

b/eiít$

caso

7 .3 .3.1 . Certidão de Registro de Pessoa Juridica j unto ao Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia CREA ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU),
que conste responsável (eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de aúvidade pertinente

ao obj eto da Iicitação.

7.3.3.2. A Qualificação Tecnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da

Capacidade Tecnico-Operacional e Tecnico-Profissional, nas formas a seguir definidas.

7.3.3.2.1. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação de

aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e

compativel em caracteristicas com o objeto desta licitaçào, que será feita mediante a

apresentaÇão de Atestado ou Certidão fornecido por pessoa juridica de direito
público ou privado, que conste a licitante na condição de contratada, por execução

de serviços já concluidos, de características semelhantes às do obj eto do edital, cuja
parcela de maior relevància seja:

a) ELABOITAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS relacionados a

barramentos contemplando projetos de barramentos, estudos hidrológicos,
levantamentos topográficos, estudos geotécnicos e orçamentos de

barramentos.

7.3.3.2.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da

LICITANTEi PROPONENTE possuir como Responsável Técnico ou em seu

quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is)
de nivel superior, reconhecido(s) pelo conselho competente, detentor(es) de
CERTIDAO(ÕES) DE ACERVO TECNICO que comprove(m) a execução dos
serviço(s) de características tecnicas similares, ou de similar complexidade às do
objeto da presente licitação contendo no minimo:

a) ELABORAÇAO DE ESTUDOS E PROJETOS relacionados a

barramentos contemplando projetos de barramentos, estudos hidrológicos,
levantamentos topográficos, estudos geotécnicos e orçamentos de barramentos.

n
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7 .3 .3.2.2.1. Entende-se, para fins de deste Edital, como pertencente ao quadro

permanente. sócio, diretor ou responsável técnico:

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da

"Ficha Ou Livro De Registro De Empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS.

b) Se SOCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do

Contrato social ou Estatuto Social e aditivos, se houver

c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, com firma
reconhecida por autenticidade, vigente na data de abertura deste certame

7.3.3.2.2.2. O profissional apresentado no Acervo de Capacidade Técnica anexado
pela licitante, deverá obrigatoriâmente constar na certidão de registro de quitação de
pessoa jurídica junto ao CREA ou CAU, e participar permanentemente dos serviços
obj eto desta licitação

7.3.4. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do obj eto da

contÍatação em sua totalidade, a QUALIFICAÇÂO rCOxÔmfCa-FfNANCEIRÂ da

licitante deverá ser comprovada mediante:

7.3.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de
origem que coüprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oflrciais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC.

7 .3 .4.1.1. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior
não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está

dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social na lorma do item anteriol conforme art. 1.179 §2" do Código
Civil e artigo 18-4, § lo da Lei Complementar n" 123/20O6, entretanto deverá
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional
Microempreendedor Indivi dual) ;

7.3.4.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonia[ e demonstrações contábeis referentes ao periodo de
existência da sociedade,

7 .3 .4.1.3. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro
reallpresumido, através da escrituração digital SPED @CO), conforme dispõe o art. 3'
da Instrução Normativa n' 1.594 de 0l de dezembro de 2015, da Receita Federal do

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP:63.660-000 (Prédio da
Cidade Digital) - setordelicitacoes.taua@gmail.com
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Brasil, fica exigida a apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social,
até o último dia útil do mês de maio do corrente ano;

'7.3.4.1.4. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis
publicada na Imprensa Oficial, de acordo com a legislação peftinente.

7.3.4.2. Certidão Negativa de falôncia, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei n' 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que estej a dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão.

7.3.4.2.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação
judicial concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar
os demais requisitos para habilítação econômico-financeira

.7.3.5. DEI\trAIS DOCUMENTOS DE IIABILITAÇAO

7.3.5.1. DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXII, da Constituição conforme Anexo V do Edital.

7.3.5.2. DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n' 123, de 2006, estando apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍis.42 a 49, conforme Anexo Vl do
Edital.

8. DAPROPOSTADEPREÇOS

8.1- As propostas deverão ser preenchidas em via única, digitada ou impressa por qualquer
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuÍas ou entrelinhas, em papel

timbrado da empresa, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa

legalmente habilitada.

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, TauálCE. CEP: 63.660-000 (Prédio da
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7.3.4.2.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial
deverá comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020; ou homologação do plano
de recuperação extrajudicial, no câso da licitante se encontrar em recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5" da lei 14.11212020.
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8.2, AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERAO, AINDA. CONTER:

8. L L A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

8.1.2. Assinatura do Representante Legal e do responsável técnico pela sua elaboração,

8.1.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data da apresentação das mesmas.

8.1.4. Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,

incidentes direta ou indiretamente no obj eto deste Edital. Em caso de divergência entre os

valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por

extenso, prevalecerá o por extenso.

8.1.5. Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitários e
totais de todos os itens constantes do ANEXO III - MODELO DE PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSTCO-FINANCEIRO, iNCIUSiVE, COM A

indicação do percentual de B,D.I e da FONTE utilizada parâ cotâção dos preços
propostos;

8. 1 6. CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Os preços unitários e global das

respectivas propostas de preços apresentadas não poderão ser superiores aos pÍeÇos

estabelecidos na planilha orçamentária,

8.1.7. Correrão poÍ conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proposta.

8. L8. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, obj eto

deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serào

iniciados dentro do prazo de até l0 (dez) dias consecutivos. contados a partir da data de

recebimento da Ordem de Serviço

8.2. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.3. Após a análise, serão desclassiÍicadas, com base no artigo 48, incisos I e ll da Lei no

8.666/93, as propostas que:

8.3.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, assim

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e

que os coeficientes de produtividade são compativeis com o fomecimento do obj eto, não se

admitindo complementaçào posterior.

qqlr uÁ Et
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DO PROCESSAMENTO DA LICI'I'AÇÃO.9

9.1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de

acordo com o procedimento estabelecido no artigo 43 da Lei no 8.666193 e suas alterações

posteriores.

9.2. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habititação e proposta de

preços oconerá em ato público, no dia, hora e local previstos neste Edital, do qual se lavrarà

ata circunstanciada, que deverá ser assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão

Especial de Licitação.

9.3. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,

acréscimos, supressôes ou esclarecimentos sobre o seu conteúdo.

9.4. Os esclaÍecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão Especial

de Licitação, constarão obrigatoriamente da ata circunstanciada.

9.5. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "8" -
PROPOSTA DE PREÇOS, simultaneamente, a Comissão Especial de Licitação procederá à

abertura dos envelopes referentes à documentação de habilitação para análise e rubrica pela

Comissão e pelos licitantes presentes.

9.6. Em seguida ao exame realizado na documentação, será dilulgado o resultado da
habilitação

9.7. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão Especial de Licitação, após obedeceÍ

ao disposto no artigo1Og, inciso l, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos

licitantes inabilitados de seus envelopes de proposta de preços lacrados.

9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Especial de Licitação.

9.9. Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tendo havido desistência expressa

ou o julgamento dos recursos interpostos, a Comissão Especial de Licitação procederá à
abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, que deverão ser

examinadas e rubricados pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos

licitantes presentes.

9. 10. Analisadas as propostas quanto à conformidade com os requisitos do Edital, a Comissão

Rua Abigail Cidrâo de Oliveira, s/n, Planatto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Predio da
Cidade Digital) - setordelicitacoes.taua@gmail.com
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Especial de Licitação promoverá a desclassificação das propostas desconformes ou

incompatíveis, para, em seguida, proceder à divulgação do resultado dojulgamento.

9.1 l. Do julgamento das propostas caberá o recurso previsto no artigo 109, inciso I, a nea

"b", da Lei de Licitações.

9.12. E facultado à Comissão Especial de Licitação ou à autoridade superior, promover, em

qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

ori ginariamente da proposta.

IO. DO JULGAMENTO DOS DOCTIMENTOS DE EABILITAÇÃO E DAS

PROPOSTAS DE PRTÇOS

10. I. Dos criterios de julgamento referentes à habilitação

10. 1.1. Compete exclusivamente à Comissão Especial de Licitação avaliar os

documentos e informações prestadas, bem como julgar a capacidade tecnica de cada

Iicitante, podendo se valer de parecer tecnico da área competente para tanto.

10.1.2. A habilitação será julgada com base nos documentos apresentados, sendo

considerados IIABILITADOS os licitantes que cumprirem todas as exigências contidas

no item 7 deste Edital.

10.2. Dos criterios de julgamento referentes à proposta de preços

10.2.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

l0.2,2-SerádeclaradavencedoraapropoStade@entreos
licitantes classificados, conforme a previsão do artigo 45, § l', inciso I, da L,ei de

Licitações, após a observância, se for o caso, dos critérios de desempate estabelecidos

nos artigo 44 e 45 da Lei Complementar Íf 12312006.

l0.2.3. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão

os descritos por extenso.

10.2.4. Os erros nas somasimultiplicações ou nos totais parciais e globais constantes das

propostas de preços dos proponentes serão devidamente corrigidos pela Comissão
Especial de Licitação, não se constituindo motivo para a desclassificação da proposta.

Na correção dos valores, a Comissão Especial de Licitação considerará como corretas as

Rua Abigail Cidrão de Oliveirâ, s/n, Planatto dos Colibris, Tauá/CE. CEP:63.660-000 (Prédio da /0
Cidade Digital) - setordelicitacoes,laua@gmail.com \
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10.2.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por meio

de sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes deverão ser convocados,

vedado qualquer outro processo, sendo, contudo, observado o disposto nos artigos 44 e

45 da Ler Complementar n' 123/2006, nos casos em que houver a participação de

microempresa e empresâ de pequeno porte.

a) Não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos;

b) Que não atenderem as especificações deste Edital de TONtrdDA DE PREÇOS,
inclusive, com relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE
utilizada para cotação dos preços propostos.

c) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços

excessivos ou inexequíveis (na forma do Art. 48, §lo, alínea "b", da Lei de
Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitagão, constante do
iteÍn 2.3 deste edital;

d) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito
com as exigências deste Edital;

e) Apresentarem preços unitário, total ou global superior ao do estipulado no

orçamento base da Prefeitura Municipal de TauíCE, constante deste Edital.

Í) Apresentarem folhas soltas, montagem reprográfica, rasuras, emendas,

entrelinhas ou defeitos gráficos que dificultem ou impossibilitem a leitura do

texto, planilha ou mapa.

10.2.7. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada
de Preços, nem preÇo ou vantagem baseada nas oferlas dos demais licitantes.

10.2.8. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos
licitantes, a Comissão Especial de Licitação, nos termos do Art. 48, § 3', da Lei n'
8.666193, poderá fixar aos participantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a

apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados das causas que os

inabilitaram ou os desclassificaram.

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, sln, Planafto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio da
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quantidades e preÇos unitários expressos na proposta de preços, de modo que o preço

global será obtido da multiplicação dos quantitatívos pelos preÇos unitários de cada

item, mais as verbas previstas no orçamento.

10.2.6. Serão desclassificadas as propostas que:
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10.2.9. De conformidade com o parecer da Comissão Especial de Licitação, não

constituirá causa de inabilitação nem de desclassificaçâo da proponente a irregularidade
formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação.

1I. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

1 1 . L Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o que estabelece o artigo 109 da

Lei n" 8.ôó6/93 e suas alterações.

1 1.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita

pelo representante legal da recorrente, devendo ser protocolados e imediatamente

encaminhados ao Presidente da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de

Tauá/CE, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, fazêJo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser

proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso (artigo 109, §

4o da Lei n' 8.666/93).

12.l. O(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura, Conservação e Serviços
Públicos homologará o resultado da licitação e adjudicará o obj eto da presente licitação à

empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo com os critérios
estabeleci dos neste Edital.

12.2. A adjudicação do objeto desta licitação efetivar-se-á através do contrato a ser assinado

com a licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de Contratante e Contratada,

do qual farão parte o presente Edital e seus anexos, independentemente de transcrição.

12.3. O(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura, Conservação e Serviços
Públicos têm o direito de cancelar esta Tomada de Preços a qualquer momento por
conveniência administrativa, sem que aos licitantes caibam qualquer direito de indenizaçào ou
ressarcimento.

Rua Abigaal Cldrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio da
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11.3. Os autos do processo permanecerão com vista fianqueada aos interessados na sala do

Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de TauíCE, situada na Rua Abigail Cidrão de

Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, TauíCE (Predio da Cidade Digital), no horário de

atendimento desta Comissão, que e das 08h00min as l2h00min e de t4h00min as 17h00min,

de segunda a sexta-feira.

12. DA ADJUDICAÇÁO [, HOMOLOGAÇÃO.
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12.4. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado a assinar o

instrumento de contrato, cuja minuta encontra-se anexa a este Edital (ANEXO lV).

13. DO CON'I'RATO.

13.1. Será celebrado Contrato conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços (ANEXO

IV), que deverá ser assinado pelas partes no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, a contar da data

do recebimento da convocação encaminhada ao licitante vencedor.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prolongado, uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela autoridade competente.

13.3. Consideram-se como partes integrantes do contrato os termos da proposta vencedora,

seus anexos, bem como os demais elementos concementes ao procedimento licitatório.

.13.4. 
As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contralo

13.6. E facultado ao Titular da Secretaria competente, quando a convocada não comparecer

no pÍazo estipulado no subitem 13.1, não apresentar situação regular no ato da emissão da

Nota de Empenho ou ainda recusar-se a retirála, inj ustifi cadamente, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis.

13.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas le-qais aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (artigo 66, da Lei n' 8.666/93).

13.8. Aplicam-se aos contratos firmados em decorrênciâ da presente Tomada de Preços as

normas estabelecidas no Capítulo lll da Lei no 8.666193 .

14. DA FISCALIZAÇ,IO.
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13.5. Caso o vencedor não faça a comprovação referida no item anterior, ou,

injustificadamente, recuse-se a assinar o contrato, a Administração poderá convocar o

próximo licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos

habilitatórios, assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas em Edital, no contrato e

demais cominações legais.

- 
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15.1. O Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos
CONFORME CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, contados a partir do recebimento da

ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

/Ee6í$

através de servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no

art.67, da Lei Federal n'8.666/1993.

15. DOS PRAZOS.

15.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de
Inlraestrutur4 Conserv'ação e Serviços Públicos do Município de Tauá.

15.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de Infraestrutura,
Conservação e Serviços Públicos, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo
contratual;

15.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notiÍicados no prÍzo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Irfraestrutura,
Conservação e Serviços Públicos do Município de Tauá. não serão considerados como
inadimplemento contratual.

I6. DAS OBRIGAÇOES DA CON'TRATANTE

16. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores,

I ó.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do obj eto contratual;

16.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
obj eto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

16.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (prédio da
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17. DAS OBRIGAÇOTSOACONTRATADA.

17.1. Executar o obj eto do Contrato de conlormidade com as condições e prtvos

estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora

do certame;

l7.2. MafieÍ durante toda a execução do obj eto contÍatual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

I-icitações,

I 7.3. Utilizar profi ssionais devidamente habi I itados;

17.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos forhritos, de maneira que nâo se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

17.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

17.6. Responder peÍante a Prefeitura Municipal de Tauá, mesmo no caso de ausência ou

omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos

seus interesses, que possam interlerir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos

causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

di sposições legais vigentes;

17.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá" mesmo após o termino do contrato, sem consentimento
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes,
a não ser para frns de execução do contrato;

17.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

17.9. Pagar seus empregados no pÍazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre
a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e

paraÍiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, flcando excluída
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Tauá por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Tauá,

Ruâ Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Plânatto dos Colibris, Tâuá/CE. CEP: 63.660-000 (Predio da
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17.10. Disponibllizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto

do CONTRÂTO:

17.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à

União, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos sen'iços;

17.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçào

das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

17.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,

publicada no D O.U. de 13/0211998;

17.14. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,

prepostos ou contratados;

17.15. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas

as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da

ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e

demais normas internacionais pertinentes ao obj eto contratado,
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos

serviços e bens, bem como de cada material, materia-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricaçâo, garantindo seu

perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e

apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART"
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal
de Tauá, sob pena de retardar o processo de pagamento.

13.DA DURAÇÃO OO CONTRATO

18.1. O contratô terá um prazo de vigência, conforme CRONOGRAMA FISICO
FINANCEIRO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nq 8.666, de 2l
dejunho de lq93 e alterações posteriores.

Rua Abigail Ciclrão de Oliveira, s/n, Planatto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 ,"rUO,o O. S
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r9. DO RECEBINIENTO DO OBJtrTO

19. l. O obj eto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes em ate l5 (quinze) dias da comunicação

escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do obj eto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores.

20. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

20.1. A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à

Secretaria de lnfraestrutura, Conservação e Serviços Públicos, ate o 10o (decimo) dia útil do
mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execuçào

dos serviços.

20.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no periodo de cada mês civil,
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através
de medição.

20.3. Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Infraestrutura, Conservaçâo e

Serviços Públicos, o pagamento será efetuado até o 30" (trigesimo) dia após o protocolo da
farura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de
Tauâ.

20.4. A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com
relação às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de

equipamentos, limitando a despesa até o valor máximo correspondente a 5,07o (cinco por
cento) do valor efetivamente orçado/proposto.

2I. DA FONTE DE RECTIRSOS

2l .'l . As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária no

1201 .04.122.2010.2.046.0000 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano; Elemento de Despesa no 33 90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte: 1.700.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou
Repasses da União.

Rua Abigail Cidrâo de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio da
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22. DO R-EAJLts'tAMENTO DE PRE(IOS

22.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de l2 (doze) meses, a contar da data

da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no

INCC - indice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo,
caso este sej a extinto.

23. DAS ALTERAÇÕES CONTRATI.]AIS

23.1. A. CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acrescimos ou supressões no quantitativo do obj eto contratado, até o limite de 257o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lq, an. 65,

da Lei nq 8.666193 e suas alteraçôes posteriores.

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

24.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções.

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação feita pela CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia
de atÍaso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumpÍida do Contrato e

rescisão do pacto, a critério da Secretaria de lnfraestrutura, Conservação e Serviços Públicos
do Município de Tauá, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu

favor que mantenha junto à Secretaria de Infraestrutur4 Conservação e Serviços hiblicos do
Município de Tauá, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de aÍé 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragão Pública.

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planaho dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio da
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enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE

promova sua reabilitação.

25. DAS RESCISOES CONTRATUAIS.

25.1. A rescisão contratual poderá ser:

25. l. l. Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93,

25.1.2. Amigínel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência

da Administração.

25.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e X\III do art. 78 da ki no 8.666/93, sem

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido,

25.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

26. DAS DISPOSIÇOES FINAIS.

26. 1. A apresentação de proposta pelo licitante implica a aceitagão plena das condições

estabelecidas na presente Tomada de Preços.

26.2. A presente licitação poderá ser anulada a qualquer tempo, desde que seja constatada

ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da

Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de

interesse do Municipio de Tauáy'CE, nos terrnos do artigo 49 d,a Lei n" 8.666193.

26.3. E vedada a participação de servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública
Municipal de Tauâ autarquias, empresas públicas ou fundações, instituídas ou mantidas pelo

Poder Público Municipal na presente licitação, direta ou indiretamente, por si ou por
interposta pessoa.

26.4. A Comissão Especial de Licitação poderá conceder tolerância de ate l5 (quinze)

minutos após a hora marcada para o início da sessão de licitaçào.

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão seÍá automaticamente transferida paÍa o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido, salvo comunicação em

contrário do(a) Presidente da Comissão.
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26.6. Os envelopes de Propostas de Preços desta Tomada de Preços que não for(em) abertos,

ficara(ão) em poder do (a) Comissão Especial de Licitação (a) pelo prazo de 30 (trinta) dias a

partir da homologação da licitação, após este periodo ocorrerá a inutilização do mesmo.

26.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Licitação, nos termos da

legislação pertinente.

26.8. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o da

Comarca de Tauá, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

26.9. Os interessados poderão solicitar até o terceiro dia útil anterior à data de abertura das

propostas, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação ao Presidente,

via e-mail ou pessoalmente na sala da Comissão Especial de Licitação. situada à Rua Abigail
Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto Colibris, T auâlCE, no horário das 08h00min as l2h00min e

de 14h00min as l7h00min. A resposta do Presidente da Comissão ao pedido de

esclarecimentos será remetida por meio do e-mail. setordelie 1üçtlcq rluú1+:nqail.OeL!-

TauíCE, 20 de julho de 2022
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